
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS

DELIBERAÇÃO CRH N° 257, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021

Aprova o Relatório de situação dos recursos hídricos no
estado de são Paulo - ano base 2020.

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CRH, no uso de suas atribuições e,

Considerando que a Lei Estadual no 7.663, de 30/12/1991, em seu artigo 19,
determina que o Poder Executivo fará publicar relatório anual sobre a situação
dos recursos hídricos no Estado de São Paulo, objetivando dar transparência à
Administração Pública e subsídios às ações dos Poderes Executivo e Legislativo
de âmbito municipal, estadual e federal;

Considerando que a situação de pandemia causada pela COVID-19 resultou
na edição de uma série de medidas de enfrentamento pelo poder público
federal, dos estados e municípios, inclusive com a decretação de estado de
calamidade pública, conforme Decreto n° 64.879, de 20 de março de 2020 e
do Decreto n° 64.967, de 8 de maio de 2020, além de impactar na rotina
funcional das. instâncias
disponibilização de dados; e

do SIGRH, resultando na prorrogação da

Considerando a necessidade de adequação de conteúdo do Relatório diante
de restrições.para divulgação plena dos dados.

Delibera:

Artigo 10 - Fica aprovado o Relatório de situação dos recursos hídricos no
estado de São Paulo - ano base 2020, destinado a prestar informações sobre o
estado das águas no território paulista e permitir avaliação do cumprimento
das metas estabelecidas no Plano Estadual de Recursos Hídricos vigente.

Parágrafo único. 0 Relatório será disponibilizado no portal do SIGRH, em
http://www.sigrh.sp.gov.br/relatoriosituacaodosrecursoshidricos.

Artigo 20 - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.
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